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§ 1 0 Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados
mediante despacho do Juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor
remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 20 O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 18. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a desistir dos
recursos judiciais cabíveis, quando a decisão versar, exclusivamente, sobre as matérias constantes dos
incisos 1 a VIII do artigo anterior, desde que inexista outro fundamento relevante.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às causas em que figure
como parte a Fazenda Nacional e que versem sobre o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços na importação de mercadorias.

Art 19 Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de
débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela

cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o
mesmo devedor existirem outras execuções de débitos que, somados, ultrapassem o referido valor,

§ 1° Serão igualmente arquivados os autos em que executados, exclusivamente,
honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.

§ 2° Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores
dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica ás execuções relativas à contribuição para o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 20. As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias
reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo.

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.360,
de 12 de março de 1996.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23 Ficam revogados o art. II do Decreto-lei n° 352 de 17 de junho de 1968, e
alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-lei n° 2049, de 1 1 de agosto de 1983; o art. li do Decreto-
lei n°2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-lei n° 2.163, de 1984, e os arts. 91, 93 e 94 da
Lei n°8,981, de 1995.

Brasília, 11 de abril de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.403 , DE 11 DE ABRIL DE 1996

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial,
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e de Funções Gratificadas existentes nos
órgãos da Administração Pública Federal direta,
autárquica e flindacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1° Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e as Punções Gratificadas nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fiindacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1 0 O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pertinente.

§ 2° No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança

excedentes.

Au. 21 O quantitativo constante do Anexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e flindacional, em decorrência de legislação especifica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória, inclusive a Medida Provisória n° 1.379 ,de 11 de abril de 1996.

Art. 30 Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional, mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções Gratificadas.

Ari 4° Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser

efetuados mediante apostilamento.

Parágrafo único. O apostilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vinte dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual decorra,

Art. 5' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.361 de
12 de março de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação -

Art. 7° Revoga-se a Lei n°9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 11 de	 abril de 1996; 75° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

(ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIAN ° 1.403 ,DE 11 DE ABRIL DE1996)

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESPECIAL 52

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

DAS-6 140

DAS-5 567

DAS-4 1761

DAS-3 2825

DAS-2 6327

DAS-1 7426

SUBTOTAL 19046

FUNÇÃO GRATIFICADA

FG-1 9166

FG-2 8649

FG-3 11781

SUBTOTAL 29596

TOTAL «694

MEDIDA FROVISÓRIANO 1.404,DE 11 DE ABRIL DE 1996

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças
Armadas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho .. GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço
militar inicial.

Art. 2° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga a partir de 1° de agosto de 1995, de acordo com o Anexo I.

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1°, no valor constante do Anexo Ii.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40 e 42 da Lei no 8.237, de 30 de setembro de 1991;

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade.

Art. 40 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°'1.362,
de 12 de março de 1996.

M. 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996.

Art, 70 Revoga-se o art. 41 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 11 de	 abril de 1996; 175° da Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra
Clóvis de Barros Carvalho

ANEXO I

II8ELA DE ESCALONAWENTO DOS FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO IGCE'I'I -

(Confora. art. 20)

1 - OFICIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DO ALUIRANTE-OE -ESQUADRA)

POSTO FATOR

ALMIRANTE_OE_ESOUADRA	 QENERAL.00.CXCRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO O	 113

V,CE_ALMIRA0TC.	 a	 ERA	 0E_DV5iO E c 508

CONTRA-ALMIRANTE.	 OEHERALOE-DRICADA E BRIGADEIRO . 	 O

CAPITAO_OE_M*BE_OUERRA E CORONEL o. 504

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL o	 .a

CAPITÂO_OECORVETA E MAJOR o A28	 -

CAOIT.00..TENCNTE E CAPITÃO 1
PRIMEIRO-TENENTE o 000

SEGUNDO-TENENTE	 ]
0288




